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MÓDULO XI
DIREITO COMERCIAL
1. FALÊNCIA
Se  o  devedor  é  insolvente,  todos  os  credores  receberão  seus  créditos, proporcionalmente,  em  uma  execução  concursal.  (Princípio  Pars  Conditio Creditorum).
Se o devedor insolvente não é comerciante, a execução concursal se dá pelas regras do Código Civil.
Se
o
devedor
insolvente
é
comerciante,
a
execução
de
seu patrimônio obedece às regras do Decreto-lei n. 7.661/45 – Lei de Falências.

Falência,
portanto,
é
um
processo
judicial
de
execução
coletiva, universal, dirigida contra devedor qualificado como comerciante.
1.1. Pressupostos do Processo Falimentar

Devedor comerciante

Insolvência

Sentença declaratória da falência
1.1.1. Devedor comerciante
Somente o comerciante definido pela teoria dos atos do comércio ou o assim  considerado  por  força  de  lei,  por  exemplo,  empresas  de  construção  e sociedades por ações, submetem-se à falência.
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Prestadora  de  serviço  não  se  subordina à falência, por ser excluída do

conceito de comerciante. A empresa de publicidade, porém, pode sujeitar-se ao regime  falimentar,  pois,  além  de  prestar  serviço,  pode  vender  espaço  de propaganda, praticando ato de comércio.
Alguns
 comerciantes

não
  podem

falir–
dentre
 outros
as
 empresas públicas
e
 as
sociedades
 de

economia

mista.

Estas,
excluídas expressamente
pelo
art.
242
da
LSA,
que
 impõe

a

 responsabilidade subsidiária

da
pessoa


jurídica

controladora
–


dispositivo
de constitucionalidade questionada pelos doutrinadores.

A  Lei  de  Falências  exclui  parcialmente  de  suas  regras  determinados comerciantes,
por
exemplo,
as
sociedades
seguradoras,
as
instituições financeiras etc., que podem falir, mas não têm acesso à concordata.
Observações:

Falência do comerciante de fato ou irregular.
O comerciante de fato ou irregular é aquele que deixa de arquivar seus atos constitutivos na Junta Comercial;  pode falir, pois, para a Lei de Falências
a  formalidade  do  arquivamento  não  é  relevante  e,  sim,  se  o  comerciante desenvolve atividade comercial e é insolvente.

Não  pode  requerer  concordata  nem  tem  legitimidade  para  o  pedido  de falência de outro comerciante. Deve requerer a autofalência, quando for o caso
(art. 8.º, da LF).


Falência do ex-comerciante.
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De acordo com a Lei,  o comerciante continua sujeito à falência por um
período de 24 meses, a contar da data do arquivamento dos atos dissolutórios
na
Junta
Comercial
ou
do
cancelamento
da
inscrição,
se
comerciante individual.

A  doutrina  faz  prevalecer,  no  entanto,  que  o  início da contagem dos 24 meses acontece da data em que,  de fato, o comerciante deixou de desenvolver atividade comercial.

Falência da sociedade e efeitos em relação ao sócio.
O art. 20 do Código Civil distingue a pessoa jurídica da pessoa física que

a compõe. Assim, a falência da sociedade comercial não importa a dos sócios.


Falência da sociedade em conta de participação.

Trata - se de sociedade definida pelo art. 325 do Código Comercial– não  pode  ser  registrada  e  não  tem  personalidade  jurídica  e,  assim,  não pode  falir.  Somente  o  sócio  ostensivo,  como  informa  o  art.  328  do Código  Comercial,  está  sujeito  à  falência,  sendo  essa  na  condição  de
“empresário  comercial  individual,  ou  da  sociedade  que  se  prestar  à condição de sócio ostensivo” (RUBENS REQUIÃO).
1.1.2. Insolvência jurídica
No  sentido  econômico,  insolvência  significa  ter  mais  dívida  do  que patrimônio.
Para efeitos de declaração da falência, considera-se a insolvência jurídica
(e não a econômica)– definida nas hipóteses criadas pelo legislador, as quais, verificadas de fato, pressupõem a insolvência, ensejando a falência. Os arts. 1.º
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e 2.º , da Lei de Falências, descrevem tais hipóteses:


Art.
1.º:
incorporou
o
sistema
da
impontualidade
injustificada. Considera-se falido o comerciante que, sem relevante razão de direito, deixa de pagar obrigação líquida. Para que se possa pedir a falência com base nesse artigo, é preciso levar a Juízo o título protestado, para caracterizar a impontualidade.

Art.
2.º:
descreve
atos
de
falência–
são
comportamentos
que pressupõem a insolvência.

–
Inc.  I:  comerciante  executado  que  não  paga  e  não  nomeia  bens  à penhora.  O  exeqüente  deve  requerer  uma  certidão  ao  juiz,  para distribuição  do  pedido  de  falência.  A  partir  desse  momento,  o exeqüente deve desistir da execução.
–
Inc.  V:  alienação de estabelecimento comercial sem anuência dos credores, e sem deixar bens suficientes para garantia das dívidas.

–
Inc. VII: abandono do estabelecimento pelo comerciante.
Pode  ocorrer  também  “Insolvência  Confessada”,  quando  o  comerciante pede sua autofalência, prevista no art. 8.º da Lei de Falências.

1.1.3. Sentença declaratória da falência
É pressuposto do processo falimentar (será abordada oportunamente).
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2. ASPECTOS PROCESSUAIS DA FALÊNCIA
2.1. Aplicabilidade do Código de Processo Civil
As regras do Código de Processo Civil aplicam-se subsidiariamente à Lei Falimentar, exceto no que se refere aos recursos. A Lei de Falências contempla um sistema próprio de recursos, no entanto, a jurisprudência vem entendendo
cabível os embargos infringentes – não previstos pela Lei de Falências.
2.2. Fluência de Prazos
Os prazos no processo falimentar são peremptórios e contínuos, correm em cartório, independentemente da intimação das partes, inclusive em férias forenses.
Para fins de recurso, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que o termo inicial é a data da intimação da parte (Súmula n. 25 do STJ).
2.3. Competência
É competente para conhecer de um pedido de falência o Juízo no qual se localiza o principal estabelecimento do devedor (art. 7.º da LF).

Existem
duas
correntes
que
procuram
definir
o
que
é
principal estabelecimento:

Uma entende ser aquele onde o devedor administra suas atividades.
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
Outra  entende  ser  aquele  em  que  estão  concentrados,  em  maior
proporção, os bens do devedor. É o economicamente ma is relevante,

e não o administrativamente.
Na  doutrina  menos  atualizada  prevalece  a  primeira  corrente;  porém,  os tribunais já vêm decidindo pela aplicação da segunda corrente.
2.4. Universalidade do Juízo Falimentar
O  Juízo  Falimentar  atrai  todas  as  ações  e  interesses  da  massa,  tem  vis atractiva – força de atração.

Embora a universalidade seja a regra, existem exceções. Não são atraídas para o Juízo da :


as reclamações trabalhistas;


as execuções fiscais;


as execuções individuais com hasta já realizada ou designada.
3. FASES DO PROCESSO FALIMENTAR
|___________________|____________________|__________________| Pré-falimentar
Falimentar
Pós-falimentar
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3.1. Pré-falimentar
Começa
com
o
pedido
de
falência
e
termina
com
uma
sentença declaratória ou denegatória da falência.
O que se objetiva é a análise e o deferimento, ou não, do pedido de falência.
3.2. Falimentar
Começa   com   a   sentença   declaratória   da   falência   e   termina   com   a sentença de encerramento da falência.
A fase falimentar subdivide-se em duas etapas distintas:

cognitiva, ou de conhecimento;

satisfativa, de liquidação, ou executiva.
3.2.1. Etapa cognitiva / conhecimento
Tem por objetivo apurar o ativo, o passivo e eventual prática de crime falimentar.
Para  apuração  do  ativo,  há  o procedimento  de  arrecadação  dos  bens  e correlatos.
Para apuração do passivo, há o procedimento de verificação de créditos.

Para  apuração  de  eventual  prática  de  crime  falimentar,  é  previsto  o inquérito judicial.

Encerradas as apurações, passa-se para a segunda etapa.
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3.2.2. Etapa executiva / liquidação / satisfativa
Seu objetivo é a realização do ativo (venda dos bens) e o pagamento do passivo (pagamento dos credores).

Vendidos os bens e pagos os credores, no que for possível, o juiz profere uma  sentença  de  encerramento  da  falência,  que  não  significa,  porém,  que acabaram as obrigações do falido.

3.3. Pós-falimentar
O objetivo é a reabilitação do falido, que se dá por meio da extinção de suas obrigações, por sentença. Essa fase começa com a sentença de encerramento
da falência e termina com a sentença de extinção das obrigações do falido.
Não
é
fase
obrigatória.
Se,
no
curso
do
processo
falimentar,
as obrigações do falido forem cumpridas, não haverá necessidade dessa fase.
